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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
MEMORANDO INTERNO N° 10/2026

De: Joicem Hummes

Secretária Municipal

Para: Vilson Altmann

Prefeito Municipal

Assunto: Contratação de Professores e Atendentes

Recalido em

06/02)26

Luana Luciana Altmann

Secretárla Municipal da Administração,

Fazenda e Planejamento
Senhor Prefeito.

Em atenção à demanda de atendimento das escolas municipais, justificamos a

necessidade da contratação de 2 professores e 2 atendentes, devido à implantação do turno

integral do Ensino Fundamental, que ampliou a carga horária de atendimento aos alunos e exige

suporte adicional para garantir a qualidade do serviço prestado.

Adicionalmente, solicitamos a contratação de 1 professora de Língua Inglesa, pois a

disciplina faz parte do currículo e não tivemos nenhum inscrito no processo seletivo. A mesma

poderá ter contrato de 16 horas, conforme a necessidade das escolas.

Solicitamos a devida análise e providências para a efetivação das contratações.

Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos

adicionais.

Atenciosamente,

JOICEM HUMMES
Secretária Municipal Educação e Cultura
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